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CISVALI
(lonsórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, por anulação de dotação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO TNTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutiírias, e com
base no art. 4o do Ato do Conselho n. 6l 2 de 27 de outubro de 2022:

RESOI,V},:

Art. l" - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional suplementar, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) com a
seguinte classificação institucional e funcional programática:
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Art 2" - PaÍâ suporte ao credito adicional suplementar dê que trata o artigo lo, serão
utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária:

ORGÀO 0l DIVISÂO DE ADMIMSTRAÇÃO
UNIDADE SETOR ADNíINISTRATIVO
PROJ/ATIV 2.001
ATIVIDADE 04.122.0002.2.001 M,{NI-]TENÇ o DO SETOR

A Dl\IIrr" ISTRÁTIVO
DOTAÇÃO 4.4.90.52 00.00 00.00. 1077 Equipamentos

permanente.
e Marerial 70.000,00

TotÍll 70.000,00

ORGÀO OI DI O DE ADMTNIST o
IINIDADE 02 DEPARTAMENTO OPERÂCIONAL
PROJ/ATIV 2.00.1

ATIVIDADE 10.302.0001.2.004 MANUTEN OPERACIONAI- DE
SAU DE -SrA/StiS

DOTAÇÃO 3.3.90.32 00.m 00 00.13 r 2 Material
Gratuita

, bem ou Seniços para Distribüçào 60.ffio.00

Total 60.000.00

G o 0l DwIsÁo DE ADMINISTRÀ
I'N]DADE 0t SETOR ADMINISTRATIVO
PROJ/ATIV 2.001
ATIVIDADE 0.1.122.0002.2 00t DO SETORMÁNUTEN o

DOTA o 9.9.99 99.00.00 00.00. 1077 Reserla dc 70 000'fotal
10

G 0l DIV I O DE ADMINISTRA o
UNIDADE (t2 DEP ÀRTAMENTO OPERACIONAL
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CNPJ 00.956.801/0001-25 - Insc Esr.: IseDts

cr.sv*t
-t-

ç1

ATO DO CONSELHO N" 704 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

PROJiATIV 2.004

ATIVIDADE t0.102 0001.2.004 MANUTENÇAO OPERACIONAL DE
sAúDE -sAUsus

DOTAÇÃO 3.3.90.39.00.00.00.00. l3 l2 Outros Sen iços do Tercetos-Pessoa Juridiça 60.000.ü)

Total 60-íxn-m

Art. 3' - O presente Ato do Consórcio entra em vigor na data de sua publicação

União da Vitória, 06 de novembro de 2023.

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI

Rua Paraná, 324 Cçntro - 84.600-300 - União da Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 I Fe.,\. (4213522-3114 /email: cisvali'a cis'! sli.con,br
CNPJ: 00.9J6.801/0001-25 - Insç. Est.: Isetrta
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO IGUAÇU

SEGUNDA-FEIRA" 6 DE NOVEMBRO DE 2023 ANO: I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 290 - 15Pág(s)

SUMÁRIO
.A'IO DO CONSELIIO N" 704 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

4

EXTRA'|O CONTRATO I t9 /2023.. .15

ATO DO CONSELHO NO 704 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

SLMULA: Dispõe sobrc a abcrtura de Crédito Adicional Suplcnrcnrar, por
anulação de dotação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO INTERMLINICIPAL DII SAUDI: DO VAI-ll
DO IGTJA(.U - CISVALt, no uso de suas atribuiçõcs cstatutárias, e com basc no aí. 4' do Ato do Consclho n. (tl2 de27
dc outuhro dc 20221

RESOLVE:
Art. l" - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do corrcnte exercício financeiro, Crédito Àdicional

suplcmentar, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) com a seguinte classificação institucional e
funcional programática:

ORGAC) DIVIS O DE ADMINISTRA C)

LrNIt)At)tl SETOR ADMINISTRAl'IVO
PROJ/AI-IV

\Í4.\.-U1'tlN ,\() l)() sEt-oR.\DIII\ISTR_\1 t\'()
70.000.00

Total 'luooopo ]

DIVISÀO DE ÂDMINIS'IRA o
L \ lt),\t )ll t)hPÀR r^M I-lN rO OPIiRACION^l
PRO]iATIV
A'I'IVIDADI] }I,\NU'I'ENÇ o oPEla,\('t( )\^t_ l)u s.\LDE sIA/sLs

1

0l
0l
2.001

AlIVIDADE 04.122.0002.2.001
4.4.90.52.00.00.00.00. r077

0l
0l
t.004
t0.302.0001 .2.004

L3.90.I2.00.00.00.00. I I l2DOr'^ÇÁO Material. bem ou Serviços para Distribuiçào GÍâtuila. 60.00u.00

-[otal
ó0.000.í)0

Art. 2'- Para suporte ao crédito adicional suplemcntar dc que trata o artigo l', serão r.rtilizados rccursos
provenicntes da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

RGAO 0t DIVISÃO Dt] ADMINIS'TR Ào
LTNIDADI] OI SETOR AI'MINISTRATIVO

t.001
\I.\\L'I'U\ O D() SUI ()R Ál)IÍ!lilSl RI\TIYO
Reserva de Con ?0.000.00
-fotrl

70.00{}.{)0

rcP
Brasil
'.,,*

PROJiA'fIV
0{. l]2.0001.2.001

DO t-^ ()
AIIVID^DI:

9.9.99.99.00.00.00.00. 1077

Diário OficialAssinado Eletronicamente com Ce.tificado Padrão ICP-

8íasil e PÍotocolado com Carimbo de Tempo SCT de àcordo com a

Medidâ PÍovisóriâ 2200-2 do Art. 10e de 24-08.01 da ICP-Erasil

A Preíeitúía Municipal de... dá garantia da aútenticidade deste
documento, desde que visualizado àtravés de

httpr//www.site da oefeiturã.com.brlno link Diário Oficiâ1.

lri.i,,

A'fO DO CONSF]LI IO N" 7OO DE 27 DN OUTUBRO DF, 2023 ,

ANI:IXOS DO ATO DO CONSEI.HO N" 700 DE 27 DB OUI'UIIRO DE 2023.

DO rAC'ÀO Equipamentos e Material permanenre.
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO IGUAçU

SEGUNDA-FEIRA" 6 DE NOVEMBRO DE 2023 ANO: I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N": 290 - 15Pág(s)

ORGAO 0l
LiNIDADII 02
PI{OJlA'IIV
r\ I IVIt)AI)I: 10.302.000t 2 004
DO t-AÇAO 3.3.90.39.00.00.00.00. I I I 2

l)l:-sAI/sus
60.000.00

I)IVIS O DE ADMINISl'RA Ào

}TANU'T}:N
^o 

oPERA('t()N/{t_ DE S.\
Outros Serviços de Terceiros-Pcssoa Jurídica

DEPARTAMI.]N'I-O OPI]RA('IoNAI-

'l otal 60.000.00

Art. 3' - O presente Ato do Consórcio entra em vigor na data de sua publicação.

União da Vitória, 06 de novembro de 2023
Bachir Abbas

Presidentc do CISVÂLI

ATO DO CONSELHO N'7OO DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

SUMULA: Estima a Receita e fixa a Dcspesa do Consôrcio Intcrmunicipal
dc Saúde do Vale do Iguaçu CISVALI, para o cxcrcício financciro de
2024.

A Assembleia Geral do CISVALI aprovou c EU, Bachir Abbas, Prcsidente do Consórcio Internrunicipal
de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI, sanciono e promulgo o scguintc Àto.

Àrt. lo- O Orçamcnto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI, para o
exercício Ílnanceiro de 2024. conformc o Plano de Ação Conjunta de Intercsse Comum, cstima a Reccita c fixa
a Despesa em R$ 33.965.177,52 (trinta e três milhões, novecentos c sessenta c cinco mil, cento e sctcnta c sclc
rcais e cinquenta e dois ccntavos).

Art.20- As Receitas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu CISVALI scrá rcalizada
mcdiantc a arrccadação dc Transferências dos Municípios Consorciados via contrato dc ratcio, Transl'crências
Estaduais, Rendimentos de aplicaçõcs t'inanceiras e Outras I{cceitas Correntcs e de capital na Í'onna da
lcgislaçào em vigor, discriminadas nos quadros abaixo com o scguinte desdobramento:

I. RT]CEI'I'AS C0RR}]N'I'I]S
1.3- Receita Pah'imonial 300 000,00
I.7- l'ransfcrôncias Concnlcs 33.665.n7.52
s() ] t.\ 33.96s.1 77,52

Art.30- A Despesa do Consórcio lntcrmunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu CISVALI, obedecendo à

classificação institucional, funcional-programática e natuÍeza scrão distribuídas da seguintc forma:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
0 l - Sctor Adrnirristrativo 3.282.250.t9
02- D artamento O eracional 30.682.927.33

tcP
Brasil
.J.."

Dlário OficialAssinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brâsil e Protocolado com Carimbo de Íempo SCT dê acordo com á

Medida Provisória 2200-2 do Ârt. 10e de 24.08.01 da ICP-Eraril

Â Prefeitura Municipal dê.-. dá garantia da autenticidade dêst€
documento, desde que visualizado atíâvés de

htto://vJww.site da peíeitura.com-br/no Ink Diário Oficial.
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